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- PROJETO DE RESOLUÇÃO No

Dispõe sobre a criação do espaço cultural

da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo e fixa outras providências.

Artigo 19 - Fica criado o espaço cultural da

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo no saguão interno,

no 1o (primeiro) andar, defronte à agência do Banco do Estado de

São Paulo - BANESPA, do "Palácio 9 de Julho";

Parágrafo Único - Uma vez instituido o espa-

ço cultural, deixarão de ser utilizadas quaisquer outras áreas dó

"palácio 9 de Julho" para fins de exposições de arte.

Artigo 29 - No espaço cultural da Assembléia

Legislativa do Estado de São Paulo poderão ser expostas quaisquer

criações culturais e artísticas, individuais ou coletivas.

Artigo 3o - A Mesa da Assembléia Lecislativa

constituirá grupo específico de funcionários da Casa que, sem ne-

nhuma remuneração adicional, ficará incumbido de gerir tal espaço.

Artigo 49 - Ficarã a cargo do Cerimonial e

Relações Públicas da Assembléia Legislativa o recebimento de pedi-

dos para a utilização do espaço cultural;

S 19 - O espaço cultural serã cedido gratui-

tamente;

8 29 - A preferência para exposição obedece-

rã um critério exclusivamente cronológico.

Artigo 59 - O horário de funcionamento do es

paço cultural obedecerã o do expediente normal da Secretaria da As-

sembléia.

Parâgrafo único - A critério da Mesa, e con-

sultada a Assistência Militar desta Casa, o espaço cultural poderá

funcionar nos finais de semana.

Artigo 69 - Esta resolução entrará em vigor

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa, além de aprofundar a

interação desta Casa de Leis com os segmentos artísticos e cultura-

is de nossa sociedade, visa, principalmente, definir um local apro-

priado para a realização das exposições.

Não & possível que obras de arte fiquem ex-
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postas próximo à gordura eo calor emanados, atualmente, da lan-

chonete da Assembleia, onde, inclusive, do teto vertem goteiras
fra,

e quaisquer chuvas mais fortes fazem do local um verdadeiro "a-
quário" . Por outro"Tado, é ainda menos possível que exposições
artísticas ocupem o "Hall" Monumental, no qual, de forma impre-

visível por motivos óbvios, acontecem velórios de parlamentares

e outras personalidades públicas de .são Paulo.

Ao propormos a utilização do saguão de -

fronte ao BANESPA, no 19 andar, estamos definindo um local apro

priado, quer pelas próprias condições físicas do mesmo, quer pe

la sua disponibilidade atual. Este local, grande em área, inclu

sive com sanitários bem próximo, estã ocioso desde o tempo em

que foi desativado o chamado "cafê do público" e também da sede

da AFALESP, que retornou ao 69 andar.

Sala das Sessões, em J5. ç. S/

Deputado AFANASIO JAZADJI

dengão do Ordenamento
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